
A hanseníase, uma doen-
ça infecciosa causada 
pela bactéria Mycobac-

terium leprae, permanece como 
um desafio de saúde pública no 
Brasil. Em 2022, o país regis-
trou mais de 17 mil novos ca-
sos, solidificando sua posição 
como o segundo no mundo em 
incidência, atrás apenas da Ín-
dia. Diante desse cenário, é 
imperativo que medidas robus-
tas sejam implementadas para 
conter a propagação da doen-
ça e garantir tratamento eficaz 
àqueles afetados.

A hanseníase, apesar de 
seu estigma histórico, é uma 
enfermidade tratável. No entan-
to, o Brasil enfrenta obstáculos 
significativos, como a detecção 
tardia e a persistência da do-
ença em áreas rurais e comu-
nidades mais desfavorecidas. A 
transmissão, embora rara, des-
taca a necessidade de educa-
ção contínua e conscientização 
para erradicar mitos e estigmas 
associados à doença.

Os sintomas variados da do-
ença, desde manchas na pele 
até fraqueza muscular e pro-
blemas de visão, exigem uma 
atenção cuidadosa. O diagnós-
tico precoce é crucial e pode 
ser alcançado por meio de exa-
mes clínicos e laboratoriais. Fe-
lizmente, o tratamento é gratui-
to pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), destacando o compro-

misso do governo em fornecer 
acesso universal à saúde.

A importância de um trata-
mento contínuo não pode ser 
subestimada. Os pacientes de-
vem aderir a um curso de an-
tibióticos por pelo menos seis 
meses para garantir a erradi-
cação completa da bactéria. A 
atenção às sequelas potenciais 
da hanseníase destaca a ne-
cessidade de intervenção mé-
dica precoce, prevenindo ou re-
tardando o desenvolvimento de 
incapacidades físicas.

É notável o esforço do Mi-
nistério da Saúde em reduzir 
a incidência da hanseníase 
no Brasil. A implementação de 
estratégias como educação da 
população, diagnóstico precoce 
e tratamento de qualidade refle-
te um compromisso sério com a 
saúde pública. A conscientiza-
ção sobre os sintomas, aliada 
a campanhas educativas, pode 
transformar a percepção da do-
ença e reduzir o estigma asso-
ciado, incentivando as pessoas 
a buscar ajuda mais cedo.

Além disso, a vigilância epi-
demiológica é uma peça-chave 
no quebra-cabeça do contro-
le da hanseníase. O fortaleci-
mento desse sistema permite a 
identificação precoce de surtos, 
facilitando uma resposta rápida 
e eficaz.

Embora haja progresso, é 
crucial que o Brasil continue a 
investir em pesquisa, educação 
e infraestrutura de saúde para 
superar os desafios persisten-
tes associados à hanseníase. 
A colaboração entre governos, 
profissionais de saúde e co-
munidades é fundamental para 
alcançar a meta de eliminar a 
hanseníase como uma ameaça 
à saúde pública no Brasil e no 
mundo.

O livro é uma das coisas 
mais importantes hoje e 
sempre, algo que deve-

mos divulgar e recomendar to-
dos os dias. Livro, este objeto 
mágico que pode trazer no seu 
interior um mundo de conheci-
mento, de fantasia, de imagina-
ção. O guardião da história da 
humanidade, o registro de tudo 
o quanto o ser humano já fez 
neste mundão de Deus. O re-
ceptáculo de toda a inteligência 
do homem, até das teorias do 
que poderá vir a ser o futuro.

É bem verdade que ainda 
não é tão popular quanto deve-
ria, pelo menos no Brasil, pois 
ainda é caro para uma grande 
parcela do nosso povo, mas 
para quem gosta de ler há alter-
nativas como as bibliotecas mu-
nicipais, escolares, de clubes e 
associações, os sebos, etc. Es-
sas bibliotecas nem sempre te-
rão os últimos lançamentos em 
seus acervos, mas sempre ha-
verá algum bom título que não 
lemos. Assim como os sebos, 
que oferecem um sem número 
de opções a preços razoáveis.

Com o avanço da tecnologia 
digital, o e-book, ou livro eletrô-
nico, e os leitores eletrônicos 
- e-readers - estão se popula-
rizando cada vez mais e já há 
uma pequena legião de seguido-
res. Vivemos, na verdade, uma 
revolução cultural. Eles, os ta-
blets, os celulares, que também 
são leitores eletrônicos, toma-

ram conta do mundo e é difícil 
encontrar alguém que não tenha 
um smartfone. Ainda que muitos 
daqueles que os adquirem aca-
bem esquecendo da função de 
leitores digitais dos aparelhos, 
tantas são as opções que eles 
oferecem: jogos, filmes, inter-
net, comunicação através de 
programas como skype, zoom, 
whatsapp, facebook, instagram, 
youtube, etc.

De qualquer maneira, o livro 
impresso, de papel, o tradicio-
nal livro como o conhecemos 
até agora continuará por muito 
tempo ainda. E por mais que 
ele mude, ainda continuará a 
se chamar livro, e o objetivo de 
perenizar e divulgar a cultura e 
o conhecimento será o mesmo. 
Certeza é que o livro de papel 
pode conviver harmoniosamen-
te com o livro eletrônico e vice-
-versa.

Com a tecnologia da infor-
mática a serviço da leitura, a 
tendência é que o hábito de ler 
se intensifique, até porque além 
do livro tradicional e do livro di-
gital, temos ainda o áudiolivro, 
que possibilita que os deficien-
tes visuais sejam, também, con-
sumidores de literatura.

Então talvez devamos come-
morar tanta tecnologia a serviço 
da leitura, mesmo considerando 
que o livro físico, aquele que 
podemos folhear, rabiscar e ler 
sem dependência de nenhuma 
fonte de energia, a não ser a 
nossa visão e a vontade de ler, 
não será extinto. Ao contrário, 
ele continuará firme, mesmo 
com todas as outras formas de 
leitura que existem ou que por-
ventura poderão vir a existir.

De maneira que rendo minha 
homenagem a esse objeto tão 
importante para o progresso das 
civilizações em todo o mundo.

Vida longa para o livro, como 
quer que seja concebido.
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Desafios e avanços no combate à Hanseníase 

Em 2022, o 
país registrou 
mais de 17 
mil novos 
casos 

02 QUINTA-FEIRA (25)
JANEIRO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

EDITORIAL TÚNEL DO TEMPO
25 de janeiro

1971 — Charles Manson e qua-
tro membros da “Família” (três 
deles mulheres) são considera-
dos culpados pelos assassina-
tos de 1969 do Caso Tate-La-
Bianca.
Idi Amin lidera um golpe de Es-
tado que depõe Milton Obote e 
se torna presidente de Uganda.
1980 — Madre Teresa é home-
nageada com o maior prêmio 
civil da Índia, o Bharat Ratna.
1984 — Ocorre um comício das 
Diretas Já com milhares parti-
cipantes em São Paulo o ato é 
liderado por Tancredo Neves, 
Franco Montoro, Orestes Quér-
cia, Fernando Henrique Cardoso, 
Mário Covas, Luiz Inácio Lula da 
Silva e Pedro Simon.
1986 — O Movimento de Resis-
tência Nacional derruba o gover-
no de Tito Okello em Uganda.
1990 — O voo 52 da Avianca cai 
em Cove Neck, Nova York, ma-
tando 73 pessoas.
1994 — Lançamento na então 
Base da Força Aérea de Van-
denberg a sonda Clementine 
com a finalidade de testar tecno-
logias espaciais, de pesquisar a 
Lua e o asteroide 1620 Geogra-
phos.
1995 — O incidente do foguete 
norueguês: a Rússia quase lan-
ça um ataque nuclear depois 
de confundir o Black Brant XII, 
um foguete de pesquisa norue-
guês, com um míssil Trident 
dos EUA.
1999 — Um terremoto de mag-
nitude 6,0 atinge o oeste da 
Colômbia matando pelo me-
nos 1 000.
2003 — Invasão do Iraque: um 
grupo de pessoas sai de Lon-
dres, na Inglaterra, com des-
tino a Bagdá, no Iraque, para 
servir como escudos huma-
nos, com a intenção de impe-
dir que as tropas da coalizão 
liderada pelos Estados Unidos 
bombardeiem determinados 
locais.
2006 — Publicação da primei-
ra encíclica do Papa Bento 
XVI, Deus Caritas Est.
2011 — Primeira onda da Re-
volução Egípcia começa em 
todo o país, marcada por ma-
nifestações de rua, comícios, 
atos de desobediência civil, 
tumultos, greves trabalhistas e 
confrontos violentos.

VIAJE PARA SÃO PAULO COM
A PRINCESA DOS CAMPOS
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O livro é uma 
das coisas mais 
importantes hoje e 
sempre, algo que 
devemos divulgar e 
recomendar todos 
os dias

ARTIGO
Livro, a magia do conhecimento

Por Luiz Carlos Amorim - Escritor, editor e revisor, cadeira 19 na Academia SulBrasileira de Letras, 
Fundador e presidente do Grupo Literário A ILHA, com 43 anos de trajetória. 

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Samuel Paulo Brescovit, torna público que recebeu do IAP, Licença de Operação para Suinocultura, 
implantado no Bairro Linha Rio das Antas, zona rural do Município de Diamante do Sul, Estado do Paraná. 

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Samuel Brescovit, torna público que requereu ao IAP, Renovação de Licença de Operação 
para Suinocultura, implantado no Bairro Linha Rio das Antas, zona rural do Município de 
Diamante do Sul, Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2023 – PMLS  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do programa nacional de 
alimentação escolar – pnae, para escolas e centros municipais de educação 
infantil, através de recursos do governo federal e do município de laranjeiras do 
sul referente ao ano letivo de 2024, através da chamada pública - conforme lei nº 
11.947 de 16 de junho de 2009, resolução nº 06 de 2020 do fundo nacional de 
desenvolvimento da educação (fnde). 
Os envelopes poderão ser protocolados até às 08h15 do dia 20/02/2024. 
Abertura dos Envelopes: 20 de fevereiro de 2024, às 08h15min. 
O Sr. Prefeito Municipal informa que fica prorrogada a abertura do certame 
licitatório para o dia 20/02/2024, às 08h15min. Entrega e abertura da habilitação 
e propostas até às 08h15min do dia 20/02/2023. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. Informações 
Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão disponíveis para 
consulta no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de janeiro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de pavimentação 
asfáltica em ruas do quadro urbano do município de laranjeiras do sul conforme 
contrato de repasse n° 944735/2023/mcidades/caixa. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 07/03/2024, às 08h00min., no site 
https://www.bnc.org.br. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de janeiro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 002/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de pavimentação 
asfáltica em ruas do quadro urbano do município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 08/03/2024, às 08h00min., no site 
https://www.bnc.org.br. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de janeiro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 003/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de iluminação do 
lago 2. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 09/03/2024, às 08h00min., no site 
https://www.bnc.org.br. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de janeiro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 
 

 
 

DECRETO Nº 004/2024 
12/01/2024 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e com base 
no Inciso IV do Artigo 3º da Lei Federal Nº 10520 de 17 de julho de 2002, que instituiu a 
modalidade de licitação denominada pregão para aquisição de bens e serviços comuns, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Pregoeiros e a Equipe de Apoio para as Licitações na 
Modalidade de Pregão Presencial, ficando com a seguinte composição: 

 
Pregoeiro      – EDSON CARLOS BECKER 

 
Equipe de Apoio  – JOILSON GROSSELLI GALVÃO  

– RENAN LANGER 

– MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO 

 
Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de janeiro de 2024. 

 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA AS LICITAÇÕES DENOMINADAS 
PREGÃO PRESENCIAL. 
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DECRETO Nº 005/2024 
12/01/2024 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e com base 
nas Leis Federais Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Nº 8.883 de 08 de junho de 1994 que 
instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE de LICITAÇÕES e 

COMPRAS do Município de Laranjeiras do Sul-PR, com a seguinte composição: 
 

Presidente – JOILSON GROSSELLI GALVÃO  
 

Membros  – MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO 

– RENAN LANGER 

– EDSON CARLOS BECKER 

– MARCOS REINALDO COLETH 

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR. 

 
 

DECRETO Nº 006/2024 
12/01/2024 

 

SÚMULA: NOMEIA OS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, CONFORME 
DECRETO Nº 048/2022 E LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, no exercício da competência que lhe 

confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, considerando a implementação da Lei 
Federal n° 14.133 de 1º de Abril de 2021,  

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes agentes nas seguintes funções nas contratações 
públicas, conforme Lei 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 048/2022: 

 

Agente de Contratação   - UBIRATAN BENHUR DE RAMOS  
- EDSON CARLOS BECKER 

 
Comissão de Contratação  - MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO  

- MARCOS REINALDO COLETH 
- JOILSON GROSSELLI GALVÃO 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 

Decreto nº 059/2022.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 007/2024 
12/01/2024 

 

SÚMULA: NOMEIA PREGOEIRO (ELETRÔNICO) E EQUIPE DE APOIO, 
CONFORME DECRETO Nº 048/2022 E LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, no exercício da competência que lhe 

confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, considerando a implementação da Lei 
Federal n° 14.133 de 1º de Abril de 2021,  

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes agentes nas seguintes funções nas contratações 
públicas, conforme Lei 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 048/2022: 

 

Pregoeiro (eletrônico)   - UBIRATAN BENHUR DE RAMOS 
 - EDSON CARLOS BECKER 

 
Equipe de Apoio   - JOILSON GROSSELLI GALVÃO  

- IVONETE BEATRIZ WEBER 
- RENAN LANGER  
- MARCOS REINALDO COLETH 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 061/2022.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 025/2024  
22/01/2024 

 
SÚMULA: DESÍGNA SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAIS DE 

CONTRATOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA DE LAZER, À RUA SANTANA, NO 
LOTEAMENTO JARDIM PANORAMA, CONTEMPLANDO 
EXECUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA 
SINTÉTICA E PAISAGISMO, NO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL/PR. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência 

que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos), 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor a seguir para exercer a função de Gestor dos Contratos 
firmados pelo Município para Construção de Infraestrutura Urbana de Lazer, à Rua Santana, no 
Loteamento Jardim Panorama, contemplando execução de campo de futebol com grama sintética e 
paisagismo – SAM 87, a partir da Licitação na modalidade Tomada de Preços 015/2023: 
 

 MARCOS REINALDO COLETH, Matrícula 40061-1 
 

Art. 2º Designar os servidores a seguir para exercerem a função, respectivamente, de 
Fiscal e Fiscal Substituto dos Contratos firmados pelo Município para Construção de Infraestrutura 
Urbana de Lazer, à Rua Santana, no Loteamento Jardim Panorama, contemplando execução de 
campo de futebol com grama sintética e paisagismo – SAM 87, a partir da Licitação na modalidade 
Tomada de Preços 015/2023: 
 

 RODRIGO SOARES PEIXOTO, Matrícula 46035-1 

 CAROLINA GRACIOLLI GUIMARÃES, Matrícula 48054-1 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 22 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro  
Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
DECRETO Nº 122/2023 

                                                                       DATA 29/12/2023 
  

                                   SÚMULA: Dispõe sobre as Alterações Adicionais do 
Cronograma de Desembolso referente aos 
recursos de Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro nas fontes de recursos durante o 
exercício de 2023.  

 
     O Prefeito do Município de LARANJEIRAS DO SUL, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 
 
     D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Em cumprimento à determinações contidas na Lei Complementar N.º 101/2000 de 
04/05/2000, é alterado o Cronograma de Desembolso do Município de Laranjeiras do Sul no exercício 
de 2023 no período Janeiro a Dezembro de 2023, com alterações adicionais referentes aos recursos de 
Excesso de Arrecadação no Exercício, e o Superávit Financeiro ocorrido no exercício anterior, 
adicionando-se aos recursos originais orçamentários na importância de R$ 50.027.179,11 (Cinquenta 
Milhões Vinte e Sete Mil Cento e Setenta e Nove Reais e Onze Centavos), assim distribuídos entre as 
fontes de recursos: 
 
REC VALOR REC VALOR REC VALOR REC VALOR 
0000 14.492.803,57 0002 1.504.747,85 0101 1.477.000,00 0102 444.000,00 
0103 286.027,31 0104 1.881.734,77 0107 611.301,07 0146 328.211,84 
0303 1.969.500,00 0493 3.183.787,75 0494 257.000,00 0501 959.784,08 
0504 392.311,98 0507 14.000,00 0510 336.320,69 0511 7.840,66 
0514 44.853,46 0517 1.511.386,49 0518 26.843,63 0612 4.298.890,09 
0736 735.091,09 0789 55.935,38 0861 21.458,86 0862 101.791,28 
0863 555.835,26 0866 7.000,00 0879 7.741,46 0881 4,71 
0883 916.003,29 0886 499,68 0887 301.529,83 0889 146.486,65 
0900 128.296,40 0901 28.000,00 0924 16.405,82 0936 4.800,45 
0937 58.962,92 0940 59.438,05 0961 123.840,00 0976 24.100,00 
0986 32.570,85 0990 26.574,63 1002 152,08 1006 50.635,01 
1010 20.687,90 1016 7.349.906,03 1017 150.655,56 1021 76.157,39 
1022 17.119,24 1038 40.916,00 1039 17.663,00 1040 468.031,13 
1042 2.309,66 1045 1.079.937,36 1046 336.131,95 1048 1.007.874,01 
1051 919.000,00 1053 221.712,14 1054 89.812,58 1056 5.198,61 
1057 33.243,41 1060 246.198,02 1061 6.798,92 1062 37.536,04 
1068 66.698,12 1073 986.853,78     
   
 Art. 2º - Este Decreto vigora na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 29 de 
dezembro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
ERRATA 

 
DECRETO N.º 06, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Publicado em: Jornal Correio do Povo do Paraná: na data de 23 de janeiro de 2024 – 

Edição nº 4311, Página 2A. 

 ONDE SE LÊ: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. JUCIANE MARTINS, brasileira, portadora da Cédula 

de Identidade nº. 9.207.146-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 052.405.719-97, para o cargo de 

Secretária de Educação, com subsídio de Agente Político, em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1.345/2022, de 13 de maio de 2022. 

LEIA-SE: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. JUCIANE DA SILVA MARTINS, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade nº. 9.207.146-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 052.405.719-97, para 

o cargo de Secretária de Educação, com subsídio de Agente Político, em conformidade com a 

Lei Municipal nº. 1.345/2022, de 13 de maio de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de janeiro de 2024. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
 

DECRETO Nº 07/2024, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

SÚMULA: Altera Decreto n° 249/2023, 

que dispõe sobre a nomeação de Gestor de 

Contratos e dá outras providências. 

O EXCELENTÍSSIMO SR. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO VISTA O 

DISPOSTO NA LEI 14.133/2021,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Decreto n. 249/2023, alínea “c”, designando o(s) 

servidor(es) abaixo indicado(s) para, em observância à legislação vigente, atuar(em) 

como gestor(es) do(s) contrato(s) firmado(s) pelo Município, vinculados a competência 

de suas pastas: 

c) Juciane da Silva Martins - Secretaria de Educação; 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 111/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa EQUIPLANO 
SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.030.717/0001-48, 
com sede na cidade de Toledo, Estado do Paraná, sito a Rua Santo Campagnolo, nº 1200, Sala 202, 
bairro Vila Industrial, CEP 85.905-030, neste ato representada pelo representante legal o Senhor JOÃO 
LUIZ DE MACEDO JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 857.230.619-68, portador da Cédula de 
Identidade nº 5.406.041-6, expedida por SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, aditam 
o contrato celebrado em 25 de janeiro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 01/2023 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Pregão Eletrônico - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de licenciamento de software 
de gestão para a administração pública municipal.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passando a vigorar de 25 de janeiro de 
2024 a 24 de janeiro de 2025.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 MÓDULO DE ALMOXARIFADO Conforme termo de referência 
em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: Cotar valor 
mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 617,00 7.404,00 

1 2 MÓDULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE  Conforme 
termo de referência em anexo.  Para uso no Executivo 
Municipal. Obs: Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 617,00 7.404,00 

1 3 MÓDULO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 6.170,90 74.050,80 

1 4 MÓDULO DE CADASTRO DE LOTEAMENTO  Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 474,60 5.695,20 

1 5 MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA Execução financeira, PRÓPRIA UN 12,00 1.666,10 19.993,20 
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Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao 
TCE/PR. Conforme termo de referência em anexo.  Para uso no 
Executivo Municipal. Obs: Cotar valor mensal. 

1 6 MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 664,50 7.974,00 

1 7 MÓDULO DE CONTROLE INTERNO Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 189,80 2.277,60 

1 8 MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 474,60 5.695,20 

1 9 MÓDULO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 1.025,30 12.303,60 

1 10 MÓDULO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 
Conforme termo de referência em anexo.  Para uso no 
Executivo Municipal. Obs: Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 2.468,30 29.619,60 

1 11 MÓDULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENÇÃO Conforme termo 
de referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 384,40 4.612,80 

1 12 MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 835,40 10.024,80 

1 13 MÓDULO DE PORTAL DO CONTRUINTE  Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 569,60 6.835,20 

1 14 MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 1.153,40 13.840,80 

1 15 MÓDULO DE TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 1.153,40 13.840,80 

1 16 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA CENTER Conforme termo 
de referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 4.129,70 49.556,40 

1 17 SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS Solução de controle de frequência de 
entrada e saída de servidores públicos municipais, com 
fornecimento do software para gestão, fornecimento de 15 
equipamentos de coleta. Conforme termo de referência em 
anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: Cotar valor 
mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 3.417,70 41.012,40 

1 18 SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO CONTÁBIL E FINANCEIRO  
Conforme termo de referência em anexo.  Para uso no 
Executivo Municipal. Obs: Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 9.019,00 108.228,00 

1 19 CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO Conforme 
termo de referência em anexo.  Para uso no Executivo 
Municipal.  

PRÓPRIA UN 1,00 14.731,60 14.731,60 

2 1 MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA Execução financeira, PRÓPRIA UN 12,00 199,30 2.391,60 
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Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao 
TCE/PR. Conforme termo de referência em anexo.  Para uso no 
Legislativo Municipal. Obs: Cotar valor mensal. 

2 2 MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 132,50 1.590,00 

2 3 MÓDULO DE CONTROLE INTERNO Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 

2 4 MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 

2 5 MÓDULO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 

2 6 MÓDULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENÇÃO Conforme termo 
de referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. 
Obs: Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 

2 7 MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 

2 8 MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 199,30 2.391,60 

2 9 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA CENTER Conforme termo 
de referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. 
Obs: Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 1.096,50 13.158,00 

2 10 CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO Conforme 
termo de referência em anexo.  Para uso no Legislativo 
Municipal.  

PRÓPRIA UN 1,00 4.992,80 4.992,80 

TOTAL 465.600,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 465.600,00 
(quatrocentos e sessenta e cinco mil e seiscentos reais), passando o valor total do contrato de R$ 
465.600,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e seiscentos reais), para R$ 931.200,00 (Novecentos e 
trinta e um mil, e duzentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 22 de janeiro de 2023. 

    
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR 
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 1 de 2 
 

6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 89/2020-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2020-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui por diante doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 33.458.003/0001-22, com sede na Rua Santos Dumont, nº 
620, Sala 73, Bairro Centro, CEP 86.600-109, na cidade de Rolândia - PR, neste ato representada pelo Sr. 
THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
5.921.030-0 SSP/PR, inscrito no CPF nº 022.279.289-21, doravante denominada CONTRATADA, aditam 
o contrato celebrado em 25 de novembro de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 89/2020-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, assim como 
condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2020-PMNL, bem como nos termos da 
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
médico clínico geral, para prestação de serviços de atendimento junto à ESF Assentamento Xagu. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar de 
25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO MEDICO CLINICO GERAL - ESF XAGU 
Contratação de empresa com disponibilização de profissional Médico 
clínico geral para prestar serviços de atendimento do programa 
Estratégia Saúde da Família - ESF - Xagu, a ser prestado na localidade do 
Assentamento Xagu interior do Município, com atendimento semanal na 
Unidade de Apoio Buriti, com carga horária de 40 horas semanais, sendo 
8 horas diárias de segunda à sexta-feira. Deverá também realizar visitas 
domiciliares e reuniões educativas visando a prevenção quando 
necessário. O profissional Deverá preencher folha ponto diária com 
horário de entrada e saída. 

UN 12,00 20.462,40 245.548,80 

TOTAL 245.548,80 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 245.548,80 
(Duzentos e quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), passando o 
valor total do contrato de R$686.817,36 (Seiscentos e Oitenta e Seis Mil, Oitocentos e Dezessete Reais e 
Trinta e Seis Centavos) para R$ 932.366,16 (Novecentos e trinta e dois mil trezentos e sessenta e seis 
reais e dezesseis centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 100 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

125289 MARLI DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 30º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 
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constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 101 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

124486 ROSILDA LIMA DE FARIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 31º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..  118899--
22002233  CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  GGAASSPPAARREETTTTOO  &&  DDRRAABBRREESSTTKKII  LLTTDDAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN°°..  5599//22002233--PPMMVV..  
  
AADDIITTIIVVOO  DDEE  VVAALLOORR  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII, brasileiro, casado, residente e  
domiciliado neste município,  portador da Cédula de Identidade nº. 4.652.899-
9 e inscrito no CPF nº. 777.826.319-04, doravante denominado 
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e, de outro lado, a empresa GGAASSPPAARREETTTTOO  &&  DDRRAABBRREESSTTKKII  
LLTTDDAA, com sede na Rua Marginal  da BR 277, 48 - Parque Industrial 
Virmond/PR, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  27.149.903/0001-95, 
representada pelo Sr,  EEllvviioo  TTaaddeeuu  DDrraabbrreessttkkii  portadora da Carteira de 
Identidade RG nº.  8.429.290-7 SSP/PR e CPF: 057.097.019-98, doravante 
denominada CCOONNTTRRAATTAADDAA. 
 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na 
consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Pregão 
Eletrônico nº.  59/2023, regendo-se pela Lei  Federal  nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente,  assim como pelas condições do edital referido, 
pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes.  
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDOO  OOBBJJEETTOO::  O objeto do contrato destina-se 
a Contratação de Empresa para execução de serviços de montagem de barracão 
com concreto armado. 

   

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  DDOO  AADDIITTIIVVOO  DDEE  VVAALLOORR:: O valor do presente 
contrato fica ddiillaattaaddoo em RR$$  66..000000,,8811  ((sseeiiss  mmiill  ee  ooiitteennttaa  ee  uumm  rreeaaiiss)) ,,  conforme 
especificado na planilha orçamentária elaborada pelo engenheiro municipal.  

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato e seus aditivos.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas)  vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo. 

Virmond, 23 de janeiro de 2023. 
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
  
GGAASSPPAARREETTTTOO  &&  DDRRAABBRREESSTTKKII  LLTTDDAA    
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 
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EDITAL Nº 007/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/202. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munido dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

PROFESSOR 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
GEVERSON COSME VALCARENGHI 22º 
 
 

2 – O não comparecimento do candidato com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará ao candidato à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 005/2024 

DATA: 23/01/2024 
 

Súmula: Nomear servidor para exercer 
cargo de Chefe de Departamento 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, o servidor abaixo mencionado, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Departamento: 
 
RENATO LUIZ RAJEWSKI DEPTO. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE JANEIRO DE 

2024. 
 

 
 

    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

CONSOLIDADO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

31.863.508,57 42.551.294,18 33,89 108,3014.420.145,08 46.081.209,04 (3.529.914,86)RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

31.767.230,00 33.211.552,98 26,77 107,928.890.336,39 35.843.550,27 (2.631.997,29)      RECEITAS CORRENTES

1.202.680,00 1.403.780,00 30,69 128,97430.828,96 1.810.495,06 (406.715,06)            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

1.038.970,00 1.240.070,00 34,08 142,62422.636,84 1.768.640,06 (528.570,06)                  IMPOSTOS

163.710,00 163.710,00 5,00 25,578.192,12 41.855,00 121.855,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

256.800,00 256.800,00 16,66 98,5042.788,01 252.942,99 3.857,01            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

256.800,00 256.800,00 16,66 98,5042.788,01 252.942,99 3.857,01                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

192.600,00 594.941,51 36,52 215,52217.298,09 1.282.233,61 (687.292,10)            RECEITA PATRIMONIAL

32.100,00 32.100,00 21,45 128,166.886,53 41.138,96 (9.038,96)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

160.500,00 562.841,51 37,38 220,51210.411,56 1.241.094,65 (678.253,14)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

349.890,00 445.890,00 20,86 101,0093.023,50 450.336,45 (4.446,45)            RECEITA DE SERVIÇOS

2.140,00 2.140,00 976,64 976,6420.900,00 20.900,00 (18.760,00)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

347.750,00 443.750,00 16,25 96,7772.123,50 429.436,45 14.313,55                  OUTROS SERVIÇOS

29.765.260,00 30.510.141,47 26,54 104,968.095.875,92 32.024.285,09 (1.514.143,62)            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

16.573.230,00 16.876.437,85 28,76 106,324.853.040,26 17.942.504,51 (1.066.066,66)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

9.735.930,00 10.106.503,62 25,48 105,292.575.364,62 10.641.142,58 (534.638,96)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

139.100,00 139.100,00 12,34 73,2117.164,36 101.834,12 37.265,88                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,001.335,94 8.307,53 (8.307,53)                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

3.317.000,00 3.388.100,00 19,15 98,30648.970,74 3.330.496,35 57.603,65                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,0010.521,91 23.257,07 (23.257,07)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,0010.131,91 22.867,07 (22.867,07)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,00390,00 390,00 (390,00)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

96.278,57 9.339.741,20 59,21 109,615.529.808,69 10.237.658,77 (897.917,57)      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 2.200.000,00 14,59 63,32321.000,00 1.392.936,42 807.063,58            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 2.200.000,00 14,59 63,32321.000,00 1.392.936,42 807.063,58                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 203.500,00 0,00 449,680,00 915.100,00 (711.600,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 203.500,00 0,00 200,000,00 407.000,00 (203.500,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 508.100,00 (508.100,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

96.278,57 6.936.241,20 75,10 114,325.208.808,69 7.929.622,35 (993.381,15)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 181.268,17 2.833,02 3.597,185.135.360,00 6.520.543,41 (6.339.275,24)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

96.278,57 6.754.973,03 1,09 20,8673.448,69 1.409.078,94 5.345.894,09                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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CONSOLIDADO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

31.863.508,57 42.551.294,18 33,89 108,3014.420.145,08 46.081.209,04 (3.529.914,86)SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

31.863.508,57 42.551.294,18 33,89 108,3014.420.145,08 46.081.209,04 (3.529.914,86)TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

31.863.508,57 42.551.294,18 33,89 108,3014.420.145,08 46.081.209,04 (3.529.914,86)TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 8.380.014,57 0,00 100,000,00 8.380.014,57 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 8.380.014,57 0,00 100,000,00 8.380.014,57 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre Até bimestre

Inscritas em restos
a pagar não

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33.408.508,57 52.476.308,75 12.616.541,41 43.584.121,21 7.573.132,52 35.561.982,948.892.187,54 16.914.325,81 35.226.577,68 8.022.138,27

DESPESAS CORRENTES 31.460.796,11 38.268.254,23 6.105.871,05 32.455.849,81 7.061.070,62 31.977.760,295.812.404,42 6.290.493,94 31.666.519,00 478.089,52

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.721.400,00 20.260.611,00 3.994.709,87 18.003.892,37 3.994.709,87 18.003.892,372.256.718,63 2.256.718,63 17.769.563,63 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 304.000,00 251.000,00 (3.280,12) 212.719,88 33.250,36 212.719,8838.280,12 38.280,12 212.719,88 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.435.396,11 17.756.643,23 2.114.441,30 14.239.237,56 3.033.110,39 13.761.148,043.517.405,67 3.995.495,19 13.684.235,49 478.089,52

DESPESAS DE CAPITAL 1.627.712,46 14.208.054,52 6.510.670,36 11.128.271,40 512.061,90 3.584.222,653.079.783,12 10.623.831,87 3.560.058,68 7.544.048,75

INVESTIMENTOS 924.712,46 13.625.054,52 6.542.924,03 10.593.014,48 486.345,20 3.048.965,733.032.040,04 10.576.088,79 3.024.801,76 7.544.048,75

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 703.000,00 583.000,00 (32.253,67) 535.256,92 25.716,70 535.256,9247.743,08 47.743,08 535.256,92 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 33.408.508,57 52.476.308,75 12.616.541,41 43.584.121,21 7.573.132,52 35.561.982,948.892.187,54 16.914.325,81 35.226.577,68 8.022.138,27

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 33.408.508,57 52.476.308,75 12.616.541,41 43.584.121,21 7.573.132,52 35.561.982,948.892.187,54 16.914.325,81 35.226.577,68 8.022.138,27

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.803.603,67 2.497.087,83 6.847.012,56 10.519.226,10(2.497.087,83) (10.519.226,10 10.854.631,36 (8.022.138,27)

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 33.408.508,57 52.476.308,75 14.420.145,08 46.081.209,04 14.420.145,08 46.081.209,046.395.099,71 6.395.099,71 46.081.209,04 0,00
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 33.408.508,57 52.476.308,75 12.616.541,41 43.584.121,21 7.573.132,52 35.561.982,94 100,00 16.914.325,81100,00 8.892.187,54 8.022.138,27

LEGISLATIVA 3.090.000,00 3.432.000,00 377.522,71 1.824.848,41 404.874,26 1.824.848,41 5,13 1.607.151,594,19 1.607.151,59 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 3.090.000,00 3.432.000,00 377.522,71 1.824.848,41 404.874,26 1.824.848,41 5,13 1.607.151,594,19 1.607.151,59 0,00

ADMINISTRAÇÃO 3.671.500,00 5.876.257,95 713.220,68 5.646.181,55 1.249.034,98 5.424.985,91 15,26 451.272,0412,95 230.076,40 221.195,64

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 240.000,00 278.000,00 78.634,64 264.371,36 78.634,64 264.371,36 0,74 13.628,640,61 13.628,64 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.081.500,00 5.233.757,95 558.434,77 5.019.941,01 1.094.249,07 4.798.745,37 13,49 435.012,5811,52 213.816,94 221.195,64

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 245.000,00 266.500,00 56.075,30 263.870,72 56.075,30 263.870,72 0,74 2.629,280,61 2.629,28 0,00

CONTROLE INTERNO 105.000,00 98.000,00 20.075,97 97.998,46 20.075,97 97.998,46 0,28 1,540,22 1,54 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.136.300,00 3.377.582,39 1.171.229,43 2.908.138,65 591.108,80 2.275.918,03 6,40 1.101.664,366,67 469.443,74 632.220,62

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 92.900,00 27.999,93 92.845,37 27.999,93 92.845,37 0,26 54,630,21 54,63 0,00

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 6.540,00 0,00 6.540,00 0,02 13.460,000,02 13.460,00 0,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,00 30.050,00 0,00 29.450,00 11.250,00 29.450,00 0,08 600,000,07 600,00 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 256.300,00 322.161,22 56.991,39 195.421,62 38.033,17 167.521,62 0,47 154.639,600,45 126.739,60 27.900,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.745.000,00 2.912.471,17 1.086.238,11 2.583.881,66 513.825,70 1.979.561,04 5,57 932.910,135,93 328.589,51 604.320,62

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.120.000,00 1.130.000,00 263.173,61 1.111.856,26 263.173,61 1.111.856,26 3,13 18.143,742,55 18.143,74 0,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.120.000,00 1.130.000,00 263.173,61 1.111.856,26 263.173,61 1.111.856,26 3,13 18.143,742,55 18.143,74 0,00

SAÚDE 6.708.052,46 8.928.266,96 1.238.694,57 7.632.005,58 1.494.907,92 7.532.383,71 21,18 1.395.883,2517,51 1.296.261,38 99.621,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 109.500,00 25.410,01 101.615,94 25.410,01 101.615,94 0,29 7.884,060,23 7.884,06 0,00

ATENÇÃO BÁSICA 5.898.052,46 7.737.280,30 1.102.078,80 6.841.701,29 1.345.184,13 6.776.863,77 19,06 960.416,5315,70 895.579,01 64.837,52

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 120.000,00 380.000,00 25.862,14 257.735,68 18.692,24 230.084,33 0,65 149.915,670,59 122.264,32 27.651,35

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 180.000,00 249.996,04 20.488,35 119.226,31 30.236,71 119.226,31 0,34 130.769,730,27 130.769,73 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 270.000,00 326.490,62 66.542,06 261.326,63 66.542,06 261.326,63 0,73 65.163,990,60 65.163,99 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 120.000,00 125.000,00 (1.686,79) 50.399,73 8.842,77 43.266,73 0,12 81.733,270,12 74.600,27 7.133,00

TRABALHO 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO 8.427.000,00 9.563.707,17 1.406.305,12 8.748.652,32 1.990.122,55 8.743.902,32 24,59 819.804,8520,07 815.054,85 4.750,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000,00 182.800,00 42.396,94 145.106,73 42.396,94 145.106,73 0,41 37.693,270,33 37.693,27 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL 6.247.000,00 7.265.807,17 1.002.595,54 6.748.209,96 1.560.353,10 6.743.459,96 18,96 522.347,2115,48 517.597,21 4.750,00

ENSINO SUPERIOR 40.000,00 74.000,00 0,00 74.000,00 24.000,00 74.000,00 0,21 0,000,17 0,00 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.870.000,00 2.041.100,00 361.312,64 1.781.335,63 363.372,51 1.781.335,63 5,01 259.764,374,09 259.764,37 0,00

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CULTURA 285.000,00 339.000,00 87.691,90 166.643,22 109.649,58 166.643,22 0,47 172.356,780,38 172.356,78 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 69.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.000,000,00 69.000,00 0,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 185.000,00 270.000,00 87.691,90 166.643,22 109.649,58 166.643,22 0,47 103.356,780,38 103.356,78 0,00
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DIREITOS DA CIDADANIA 60.000,00 148.400,00 32.030,93 123.132,02 32.030,93 123.132,02 0,35 25.267,980,28 25.267,98 0,00

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 60.000,00 65.400,00 12.780,93 57.432,84 12.780,93 57.432,84 0,16 7.967,160,13 7.967,16 0,00

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 0,00 83.000,00 19.250,00 65.699,18 19.250,00 65.699,18 0,18 17.300,820,15 17.300,82 0,00

URBANISMO 1.763.840,00 11.820.959,41 6.118.635,02 8.764.571,08 331.945,65 2.071.730,94 5,83 9.749.228,4720,11 3.056.388,33 6.692.840,14

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 162.600,00 29.103,95 124.123,44 29.103,95 124.123,44 0,35 38.476,560,28 38.476,56 0,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 0,00 60.836,35 60.836,35 60.836,35 60.836,35 60.836,35 0,17 0,000,14 0,00 0,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 863.840,00 10.352.712,37 5.936.677,02 7.589.386,42 115.377,30 1.081.197,26 3,04 9.271.515,1117,41 2.763.325,95 6.508.189,16

SERVIÇOS URBANOS 750.000,00 1.244.810,69 92.017,70 990.224,87 126.628,05 805.573,89 2,27 439.236,802,27 254.585,82 184.650,98

HABITAÇÃO 55.000,00 55.000,00 0,00 17.000,00 0,00 17.000,00 0,05 38.000,000,04 38.000,00 0,00

HABITAÇÃO URBANA 55.000,00 55.000,00 0,00 17.000,00 0,00 17.000,00 0,05 38.000,000,04 38.000,00 0,00

SANEAMENTO 200.000,00 112.000,00 (5.268,72) 51.145,38 18.758,71 51.145,38 0,14 60.854,620,12 60.854,62 0,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 200.000,00 112.000,00 (5.268,72) 51.145,38 18.758,71 51.145,38 0,14 60.854,620,12 60.854,62 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 328.000,00 464.253,03 15.180,00 65.109,27 15.180,00 65.109,27 0,18 399.143,760,15 399.143,76 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00 0,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 278.000,00 434.253,03 15.180,00 65.109,27 15.180,00 65.109,27 0,18 369.143,760,15 369.143,76 0,00

AGRICULTURA 960.000,00 985.001,87 93.635,17 752.560,32 95.398,42 752.560,32 2,12 232.441,551,73 232.441,55 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 131.400,00 26.421,63 100.269,75 26.421,63 100.269,75 0,28 31.130,250,23 31.130,25 0,00

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 110.000,00 46.000,00 0,00 36.529,65 0,00 36.529,65 0,10 9.470,350,08 9.470,35 0,00

EXTENSÃO RURAL 600.000,00 807.601,87 67.213,54 615.760,92 68.976,79 615.760,92 1,73 191.840,951,41 191.840,95 0,00

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INDÚSTRIA 130.000,00 134.400,00 33.714,13 112.116,88 33.714,13 112.116,88 0,32 22.283,120,26 22.283,12 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 113.400,00 30.333,33 93.313,43 30.333,33 93.313,43 0,26 20.086,570,21 20.086,57 0,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 30.000,00 21.000,00 3.380,80 18.803,45 3.380,80 18.803,45 0,05 2.196,550,04 2.196,55 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 19.000,00 18.615,00 18.615,00 18.615,00 18.615,00 0,05 385,000,04 385,00 0,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 19.000,00 18.615,00 18.615,00 18.615,00 18.615,00 0,05 385,000,04 385,00 0,00

TRANSPORTE 2.443.816,11 3.891.479,97 993.030,10 3.684.065,85 717.399,32 3.312.555,85 9,31 578.924,128,45 207.414,12 371.510,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 157.000,00 30.397,48 119.409,42 30.397,48 119.409,42 0,34 37.590,580,27 37.590,58 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.293.816,11 3.734.479,97 962.632,62 3.564.656,43 687.001,84 3.193.146,43 8,98 541.333,548,18 169.823,54 371.510,00

DESPORTO E LAZER 280.000,00 387.000,00 46.239,23 246.420,65 55.284,86 246.420,65 0,69 140.579,350,57 140.579,35 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 200.000,00 204.000,00 28.228,83 115.095,43 28.228,83 115.095,43 0,32 88.904,570,26 88.904,57 0,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 80.000,00 183.000,00 18.010,40 131.325,22 27.056,03 131.325,22 0,37 51.674,780,30 51.674,78 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 1.370.000,00 1.812.000,00 12.892,53 1.711.058,77 151.933,80 1.711.058,77 4,81 100.941,233,93 100.941,23 0,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 827.000,00 (35.533,79) 747.976,80 58.967,06 747.976,80 2,10 79.023,201,72 79.023,20 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 320.000,00 385.000,00 48.426,32 368.426,32 92.966,74 368.426,32 1,04 16.573,680,85 16.573,68 0,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00 600.000,00 0,00 594.655,65 0,00 594.655,65 1,67 5.344,351,36 5.344,35 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL III = (I + 33.408.508,57 52.476.308,75 12.616.541,41 43.584.121,21 7.573.132,52 35.561.982,94 100,00 16.914.325,81100,00 8.892.187,54 8.022.138,27
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 3.131.690,53 3.233.359,92 2.750.330,16 2.896.544,11 3.258.036,51 3.056.357,82 3.275.572,23 3.056.434,03 2.957.979,17 3.679.320,18 4.551.599,92 5.388.495,29 41.235.719,87 38.848.312,98

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 83.462,16 31.447,64 125.027,60 126.227,56 132.331,11 242.581,56 67.993,42 165.037,33 156.796,71 248.761,01 109.291,81 321.537,15 1.810.495,06 1.403.780,00

      IPTU 3.521,74 2.392,22 19.059,14 8.766,69 6.965,16 25.482,22 4.522,01 4.648,80 3.673,71 11.576,40 6.073,43 10.260,68 106.942,20 64.200,00

      ISS 13.100,88 10.173,27 9.229,58 11.645,42 24.036,23 23.122,95 23.498,94 43.861,39 33.907,38 28.344,32 34.551,43 38.785,36 294.257,15 278.200,00

      ITBI 7.630,00 4.838,91 17.460,00 24.416,89 14.598,92 45.717,77 25.558,94 24.649,46 24.015,70 36.033,50 44.595,16 13.700,00 283.215,25 128.400,00

      IRRF 58.068,87 12.870,95 76.515,11 75.473,67 77.124,27 143.119,07 12.759,72 89.262,03 94.546,53 169.814,46 19.959,53 254.711,25 1.084.225,46 769.270,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.140,67 1.172,29 2.763,77 5.924,89 9.606,53 5.139,55 1.653,81 2.615,65 653,39 2.992,33 4.112,26 4.079,86 41.855,00 163.710,00

   Contribuições 19.144,33 23.181,79 22.242,92 25.078,38 21.080,91 22.962,88 17.856,69 20.038,90 19.482,90 19.085,28 9.951,19 32.836,82 252.942,99 256.800,00

   Receita patrimonial 113.211,98 95.470,25 116.468,48 89.610,57 116.411,57 104.925,79 109.334,24 115.156,33 99.953,78 104.392,53 109.343,02 107.955,07 1.282.233,61 594.941,51

      Rendimentos de Aplicação Financeira 111.935,09 90.846,59 112.520,74 86.046,68 113.473,51 100.505,89 105.995,35 111.566,78 96.390,06 101.402,40 104.984,30 105.427,26 1.241.094,65 562.841,51

      Outras Receitas Patrimoniais 1.276,89 4.623,66 3.947,74 3.563,89 2.938,06 4.419,90 3.338,89 3.589,55 3.563,72 2.990,13 4.358,72 2.527,81 41.138,96 32.100,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 38.532,40 45.542,21 33.839,06 34.527,53 33.432,72 34.390,30 34.174,97 33.695,75 34.656,31 34.521,70 57.691,30 35.332,20 450.336,45 445.890,00

   Transferências correntes 2.877.103,52 3.036.620,38 2.452.752,10 2.619.942,21 2.954.554,59 2.645.642,87 3.042.951,53 2.722.280,11 2.646.863,86 3.272.108,78 4.255.190,69 4.890.444,05 37.416.454,69 36.146.901,47

      Cota parte do FPM 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 1.122.160,76 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,65 16.609.589,83 17.869.000,00

      Cota parte do ICMS 840.566,98 682.018,80 766.807,28 801.966,51 976.936,97 827.580,49 893.800,57 979.243,14 972.576,08 1.045.136,02 969.373,01 1.392.265,58 11.148.271,43 10.914.000,00

      Cota parte do IPVA 224.716,39 50.305,94 64.317,26 53.231,72 40.205,43 15.623,46 11.571,01 10.956,69 10.455,33 8.569,46 9.122,44 9.460,71 508.535,84 492.200,00

      Cota parte do ITR 584,87 18,42 47,95 472,51 35,57 0,00 6,47 1.900,93 14.046,18 52.780,67 990,12 503,22 71.386,91 53.500,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 9.524,18 6.791,89 8.417,27 8.973,42 8.069,41 10.062,35 9.141,97 8.137,26 10.545,92 11.781,19 9.653,20 10.509,36 111.607,42 139.100,00

      Transferências do FUNDEB 316.632,07 272.023,70 279.921,19 263.457,73 304.315,58 254.586,06 241.466,16 276.056,23 252.052,50 276.692,28 291.910,96 369.997,90 3.399.112,36 3.455.979,73

      Outras transferências correntes 150.070,41 224.552,11 231.542,17 232.254,60 224.956,54 230.607,90 260.294,99 342.524,81 265.027,09 832.415,05 1.618.635,60 955.069,63 5.567.950,90 3.223.121,74

   Outras receitas correntes 236,14 1.097,65 0,00 1.157,86 225,61 5.854,42 3.261,38 225,61 225,61 450,88 10.131,91 390,00 23.257,07 0,00

DEDUÇÕES (II) 482.080,09 508.008,81 388.257,62 424.845,88 485.056,37 432.089,65 375.604,94 420.739,71 393.127,51 432.600,20 468.928,75 580.830,07 5.392.169,60 5.636.760,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 482.080,09 508.008,81 388.257,62 424.845,88 485.056,37 432.089,65 375.604,94 420.739,71 393.127,51 432.600,20 468.928,75 580.830,07 5.392.169,60 5.636.760,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.649.610,44 2.725.351,11 2.362.072,54 2.471.698,23 2.772.980,14 2.624.268,17 2.899.967,29 2.635.694,32 2.564.851,66 3.246.719,98 4.082.671,17 4.807.665,22 35.843.550,27 33.211.552,98

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 401.540,00 450.000,00 500.000,00 1.351.540,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.649.610,44 2.725.351,11 2.362.072,54 2.471.698,23 2.772.980,14 2.624.268,17 2.899.967,29 2.635.694,32 2.564.851,66 2.845.179,98 3.632.671,17 4.307.665,22 34.492.010,27 33.211.552,98

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

31.248,00 26.040,00 36.456,00 31.248,00 31.680,00 31.680,00 31.680,00 31.680,00 31.680,00 31.680,00 31.680,00 58.344,00 405.096,00 443.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 2.618.362,44 2.699.311,11 2.325.616,54 2.440.450,23 2.741.300,14 2.592.588,17 2.868.287,29 2.524.014,32 2.533.171,66 2.813.499,98 3.600.991,17 4.249.321,22 34.006.914,27 32.768.552,98

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

SEM INFORMAÇÃO
RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
    (–) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
    ADMINISTRAÇÃO
        Despesas Correntes
        Despesas de Capital
    PREVIDÊNCIA
        Pessoal Civil
            Aposentadorias
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
        Pessoal Militar
            Reformas
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES (VIII)
    Receita de Contribuições
        Patronal
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Para Cobertura de Déficit Atuarial
        Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
FONTE:

VALOR

<Exercício>

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre/
<Exercício Anterior><Exercício>

Até o Bimestre/

No

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIARESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

BENS E DIREITOS DO RPPS <MÊS ANTERIOR>
<Exercício>

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Bimestre
Até o Bimestre/

<Exercício Anterior>
PERÍODO DE REFERÊNCIA

RECEITAS REALIZADAS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

<Exercício>

RECEITAS REALIZADAS

<Exercício Anterior>

R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/No Bimestre

Até o Bimestre/
<Exercício Anterior>

No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício> <Exercício Anterior>

<Exercício> <Exercício Anterior>

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

5.175.078,97

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 35.843.550,2733.211.552,98
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.810.495,061.403.780,00
            IPTU 106.942,2064.200,00
            ISS 294.257,15278.200,00
            ITBI 283.215,25128.400,00
            IRRF 1.084.225,46769.270,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 41.855,00163.710,00
      Contribuições 252.942,99256.800,00
      Receita patrimonial 1.282.233,61594.941,51
            Aplicações Financeiras (II) 1.241.094,65562.841,51
            Outras Receitas Patrimoniais 41.138,9632.100,00
      Transferências correntes 32.024.285,0930.510.141,47
            Cota-Parte do FPM 13.585.379,5814.552.000,00
            Cota-Parte do ICMS 8.918.617,368.731.200,00
            Cota-Parte do IPVA 406.829,24393.760,00
            Cota-Parte do ITR 57.109,6042.800,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 89.286,05111.280,00
            Transferências do FUNDEB 3.399.112,363.455.979,73
            Outras transferências correntes 5.567.950,903.223.121,74
      Demais receitas correntes 473.593,52445.890,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 390,000,00
            Receitas Correntes Restantes 473.203,52445.890,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 34.602.065,6232.648.711,47
RECEITAS DE CAPITAL (V) 10.237.658,779.339.741,20
      Operações de Crédito (VI) 1.392.936,422.200.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 915.100,00203.500,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 915.100,00203.500,00
      Transferências de Capital 7.929.622,356.936.241,20
            Convênios 3.638.742,356.851.241,20
            Outras Transferências de Capital 4.290.880,0085.000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 8.844.722,357.139.741,20
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 43.446.787,9739.788.452,67

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 38.268.254,23 32.455.849,81 31.977.760,29 31.666.519,00 335.459,71 108.157,42 108.157,42
      Pessoal e encargos sociais 20.260.611,00 18.003.892,37 18.003.892,37 17.769.563,63 253.811,74 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 251.000,00 212.719,88 212.719,88 212.719,88 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 17.756.643,23 14.239.237,56 13.761.148,04 13.684.235,49 81.647,97 108.157,42 108.157,42
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 17.756.643,23 14.239.237,56 13.761.148,04 13.684.235,49 81.647,97 108.157,42 108.157,42
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 38.017.254,23 32.243.129,93 31.765.040,41 31.453.799,12 335.459,71 108.157,42 108.157,42

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 14.208.054,52 11.128.271,40 3.584.222,65 3.560.058,68 635.973,52 2.713.517,47 2.713.517,47
      Investimentos 13.625.054,52 10.593.014,48 3.048.965,73 3.024.801,76 635.973,52 2.713.517,47 2.713.517,47
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 583.000,00 535.256,92 535.256,92 535.256,92 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

13.625.054,52 10.593.014,48 3.048.965,73 3.024.801,76 635.973,52 2.713.517,47 2.713.517,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 51.642.308,75 42.836.144,41 34.814.006,14 34.478.600,88 971.433,23 2.821.674,89 2.821.674,89

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
846.500,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Dezembro / 2023

1.241.094,65Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 212.036,86

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Dezembro / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.956.301,462.097.816,20
DEDUÇÕES (XXIX) 19.018.468,4811.315.229,41
     Disponibilidade de Caixa 19.018.468,4811.315.229,41
          Disponibilidade de Caixa Bruta 19.479.198,2612.371.525,75
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 335.405,26972.844,45
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 125.324,5283.451,89
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (16.062.167,02)(9.217.413,21)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Dezembro / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 637.439,19
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 21.069,90
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.380.014,57
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 8.380.014,57
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

6.204.136,76RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

6.844.753,81RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

6.228.384,52RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

5.199.326,73RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

CONSOLIDADO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 972.844,45 971.433,23 1.411,22 0,00 0,00 4.504.440,31 2.821.674,89 2.821.674,89 65.555,23 1.617.210,19 1.617.210,19

EXECUTIVO

Município de Espigão Alto do Iguaçu 0,00 972.844,45 1.411,22971.433,23 0,00 1.617.210,192.821.674,89 65.555,234.504.440,310,00 1.617.210,192.821.674,89

0,00 269,24 0,00269,24 0,00 0,000,00 0,000,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 0,000,00

0,00 83.072,92 1.411,2281.661,70 179.527,80 0,00179.527,80 0,000,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00179.527,80

0,00 70.100,92 0,0070.100,92 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 0,000,00

0,00 130.599,85 0,00130.599,85 466.721,35 48.649,57418.071,78 0,000,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 0,00418.071,78

0,00 582,07 0,00582,07 190.852,30 1.096,00174.506,30 15.250,000,00SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 15.250,00174.506,30

0,00 37.164,25 0,0037.164,25 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE VIAÇÃO 0,00 0,000,00

0,00 486.430,33 0,00486.430,33 113.168,20 10.332,00102.836,20 0,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00102.836,20

0,00 151.073,52 0,00151.073,52 3.055.891,04 0,001.459.430,85 1.596.460,190,00SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 1.596.460,191.459.430,85

0,00 441,96 0,00441,96 498.279,62 5.477,66487.301,96 5.500,000,00SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 0,00 5.500,00487.301,96

0,00 13.109,39 0,0013.109,39 0,00 0,000,00 0,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 972.844,45 1.411,22971.433,23 4.504.440,31 65.555,232.821.674,89 1.617.210,190,00 0,00 1.617.210,192.821.674,89

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 1.392.936,42 807.063,582.200.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 11.128.271,40 3.079.783,1214.208.054,52

   Investimentos 10.593.014,48 3.032.040,0413.625.054,52

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 535.256,92 47.743,08583.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 11.128.271,40 3.079.783,1214.208.054,52

2.272.719,549.735.334,9812.008.054,52RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

Tabela 13 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

SEM INFORMAÇÃO
RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

SALDO FINANCEIRO
 DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

FONTES:

(b)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a - b)
EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

Anexo XIII - Projeção RPPS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

233.500,00 977.590,43 (744.090,43)RECEITA DE CAPITAL

233.500,00 977.590,43 (744.090,43)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

203.500,00 407.000,00 (203.500,00)          Alienação de Bens Móveis

0,00 508.100,00 (508.100,00)          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

30.000,00 62.490,43 (32.490,43)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 233.500,00 977.590,43 (744.090,43)

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

EMPENHADAS SALDO A PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(f)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Despesas de Capital 404.188,20 383.364,46 20.823,74130.176,26 130.176,26 112.450,00253.188,20

404.188,20 383.364,46 20.823,74Investimentos 130.176,26 130.176,26 112.450,00253.188,20

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 404.188,20 383.364,46 20.823,74130.176,26 130.176,26 112.450,00253.188,20

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

594.225,97189.728,71 783.954,68 VALOR (III)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.240.070,00 1.768.640,061 - RECEITA DE IMPOSTOS

64.200,00 106.942,201.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

128.400,00 283.215,251.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

278.200,00 294.257,151.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

769.270,00 1.084.225,461.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

29.467.800,00 28.449.391,432 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

17.869.000,00 16.609.589,832.1 - Cota-parte FPM

16.585.000,00 15.121.052,702.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.284.000,00 1.488.537,132.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

10.914.000,00 11.148.271,432.2 - Cota-parte ICMS

139.100,00 111.607,422.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

53.500,00 71.386,912.4 - Cota-parte ITR

492.200,00 508.535,842.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

30.707.870,00 30.218.031,493 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.636.760,00 5.392.170,864 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

2.040.207,50 2.162.337,015 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.455.979,73 3.416.139,596 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.388.100,00 3.347.523,586.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.388.100,00 3.330.496,356.1.1 - Principal

0,00 17.027,236.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

67.879,73 68.616,016.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

67.879,73 68.616,016.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.248.660,00) (2.061.674,51)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

16.312,678 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

16.312,678.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

3.432.452,269 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.456.023,35 3.348.130,28 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 3.380.396,28 3.380.396,28

3.388.143,62 3.284.993,40 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.312.516,55 3.312.516,55

1.350.100,00 1.324.596,71 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 1.341.921,35 1.341.921,35

2.038.043,62 1.960.396,69 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 1.970.595,20 1.970.595,20

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

67.879,73 63.136,88 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 67.879,73 67.879,73

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

67.879,73 63.136,88 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 67.879,73 67.879,73

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

3.380.352,66 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

3.380.352,66 3.348.086,66 0,00

3.312.472,93 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

3.312.472,93 3.284.949,78 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

67.879,73 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

67.879,73 63.136,88 0,00

3.312.472,93 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.312.472,93 3.284.949,78 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

2.343.266,51 98,9515 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

3.312.472,93 3.312.472,93

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

341.613,96 1,0518 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

35.786,93 35.786,93 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

303.768,33 16.269,050,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 16.312,67 43,62 16.312,67

303.768,33 16.312,670,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

16.312,67 0,00 16.312,67

0,00 (43,62)0,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 43,62 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.982.175,78 3.786.865,37 4.750,0020 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

3.833.970,68 3.829.220,68
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

683.000,00 303.602,13 0,0020.1 - Educação Infantil 306.348,75 306.348,75

4.116.375,78 3.340.081,96 4.750,0020.2 - Ensino Fundamental 3.382.515,20 3.377.765,20

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

182.800,00 143.181,28 0,0020.5 - Administração Geral 145.106,73 145.106,73

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.222.299,13 5.363.571,91 4.750,0021 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

5.420.946,51 5.416.196,51

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

6.222.299,13 5.363.571,91 4.750,0021.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.420.946,51 5.416.196,51

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

3.833.970,6822 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

5.392.170,8623 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

22.427,0526 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

9.203.714,4928 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

30,4629 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9.203.714,497.554.507,87

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

42.315,13 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 42.315,13

25.923,84 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 25.923,84

16.391,29 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 16.391,29

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

616.403,20 797.181,5331 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

616.403,20 773.600,5331.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

203.300,00 303.834,7731.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

70.703,20 71.721,9631.1.3 - PNAE

74.900,00 72.368,2631.1.4 - PNATE

267.500,00 325.675,5431.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 23.581,0031.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.051.508,04 1.457.671,38 0,0032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

1.457.671,38 1.457.671,38

8.000,00 132.675,53 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 132.675,53 132.675,53

1.043.508,04 1.324.995,85 0,0032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.324.995,85 1.324.995,85

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

9.563.707,17 8.518.667,03 4.750,0033 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 8.598.038,34 8.593.288,34

9.409.707,17 8.407.947,71 4.750,0033.1 -   Despesas Correntes 8.487.319,02 8.482.569,02

5.706.723,35 5.335.143,21 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 5.408.318,12 5.408.318,12

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

74.000,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

3.628.983,82 3.072.804,50 4.750,0033.1.4 - Outras Despesas Correntes 3.079.000,90 3.074.250,90

154.000,00 110.719,32 0,0033.2 - Despesas de Capital 110.719,32 110.719,32

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

154.000,00 110.719,32 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 110.719,32 110.719,32

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

418.977,6634 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 52.553,82

303.834,7735 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.416.139,59

369.976,7236 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 3.364.521,57

352.835,7137 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 104.171,84

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

352.835,7140 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 104.171,84

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.038.970,00 1.240.070,00 1.768.640,06 142,62 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

64.200,00 64.200,00 106.942,20 166,58   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

128.400,00 128.400,00 283.215,25 220,57   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

278.200,00 278.200,00 294.257,15 105,77   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

568.170,00 769.270,00 1.084.225,46 140,94   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

28.183.800,00 28.183.800,00 26.960.854,30 95,66 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

16.585.000,00 16.585.000,00 15.121.052,70 91,17   Cota-Parte FPM

53.500,00 53.500,00 71.386,91 133,43   Cota-Parte ITR

492.200,00 492.200,00 508.535,84 103,32   Cota-Parte IPVA

10.914.000,00 10.914.000,00 11.148.271,43 102,15   Cota-Parte ICMS

139.100,00 139.100,00 111.607,42 80,24   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

29.222.770,00 29.423.870,00 28.729.494,36 97,64 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS
Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.463.073,89 5.219.573,89 4.797.095,98 3.684,3691,91 4.793.411,62 91,84 4.749.753,62 91,00

   Despesas Correntes 4.315.300,00 5.135.300,00 4.731.410,97 0,0092,14 4.731.410,97 92,14 4.687.752,97 91,28

   Despesas de Capital 147.773,89 84.273,89 65.685,01 3.684,3677,94 62.000,65 73,57 62.000,65 73,57

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 29.320,00 29.320,00 32.563,69 0,00111,06 32.563,69 111,06 32.563,69 111,06

   Despesas Correntes 25.000,00 25.000,00 32.563,69 0,00130,25 32.563,69 130,25 32.563,69 130,25

   Despesas de Capital 4.320,00 4.320,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 168.000,00 157.000,00 47.548,58 0,0030,29 47.548,58 30,29 46.175,58 29,41

   Despesas Correntes 159.000,00 148.000,00 45.241,58 0,0030,57 45.241,58 30,57 43.868,58 29,64

   Despesas de Capital 9.000,00 9.000,00 2.307,00 0,0025,63 2.307,00 25,63 2.307,00 25,63

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 207.100,00 208.100,00 144.800,91 0,0069,58 144.800,91 69,58 140.673,69 67,60

   Despesas Correntes 203.100,00 204.100,00 144.800,91 0,0070,95 144.800,91 70,95 140.673,69 68,92

   Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 20.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 20.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 120.000,00 109.500,00 101.615,94 0,0092,80 101.615,94 92,80 100.145,93 91,46

   Despesas Correntes 116.000,00 109.500,00 101.615,94 0,0092,80 101.615,94 92,80 100.145,93 91,46

   Despesas de Capital 4.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.007.493,89 5.733.493,89 5.123.625,10 3.684,3689,36 5.119.940,74 89,30 5.069.312,51 88,42

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

5.123.625,10 5.119.940,74 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 5.069.312,51

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

5.123.625,10 5.119.940,74 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 5.069.312,51

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.309.424,15

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

814.200,95 810.516,59 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 759.888,36

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

17,83 17,82 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2023 4.309.424,1 5.123.625,1 0,00814.200,95 0,00 0,00 0,00 0,000,00 814.200,95

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.491.558,57 1.727.197,14 2.368.234,34 137,11 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.117.080,00 1.267.718,57 1.317.419,96 103,92   Proveniente da União

235.378,57 320.378,57 948.980,26 296,21   Proveniente dos Estados

139.100,00 139.100,00 101.834,12 73,21   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

8.560,00 13.784,04 297.768,13 2.160,24 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.500.118,57 1.740.981,18 2.666.002,47 153,13 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES
E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS
Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.390.978,57 2.337.214,41 1.911.597,83 61.153,1681,79 1.850.444,67 79,17 1.805.218,56 77,24

   Despesas Correntes 1.294.700,00 2.110.580,38 1.726.882,87 24.064,0281,82 1.702.818,85 80,68 1.678.856,71 79,54

   Despesas de Capital 96.278,57 226.634,03 184.714,96 37.089,1481,50 147.625,82 65,14 126.361,85 55,76

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 25.680,00 147.873,86 198.901,04 1.380,40134,51 197.520,64 133,57 197.520,64 133,57

   Despesas Correntes 25.680,00 147.873,86 198.901,04 1.380,40134,51 197.520,64 133,57 197.520,64 133,57

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 12.000,00 92.996,04 71.677,73 0,0077,08 71.677,73 77,08 71.677,73 77,08

   Despesas Correntes 12.000,00 46.393,52 30.578,74 0,0065,91 30.578,74 65,91 30.578,74 65,91

   Despesas de Capital 0,00 46.602,52 41.098,99 0,0088,19 41.098,99 88,19 41.098,99 88,19

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 62.900,00 118.390,62 116.525,72 0,0098,42 116.525,72 98,42 116.525,72 98,42

   Despesas Correntes 62.900,00 118.390,62 116.525,72 0,0098,42 116.525,72 98,42 116.525,72 98,42

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.491.558,57 2.696.474,93 2.298.702,32 62.533,5685,25 2.236.168,76 82,93 2.190.942,65 81,25

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS
Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.854.052,46 7.556.788,30 6.708.693,81 64.837,5288,78 6.643.856,29 87,92 6.554.972,18 86,74

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) = (V
+ XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

55.000,00 177.193,86 231.464,73 1.380,40130,63 230.084,33 129,85 230.084,33 129,85

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 180.000,00 249.996,04 119.226,31 0,0047,69 119.226,31 47,69 117.853,31 47,14

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 270.000,00 326.490,62 261.326,63 0,0080,04 261.326,63 80,04 257.199,41 78,78

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 20.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 120.000,00 109.500,00 101.615,94 0,0092,80 101.615,94 92,80 100.145,93 91,46

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.499.052,46 8.429.968,82 7.422.327,42 66.217,9288,05 7.356.109,50 87,26 7.260.255,16 86,12
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2023

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts.

CONSOLIDADO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 35.843.550,27
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

31.863.508,57

46.081.209,04
0,00

8.380.014,57
33.408.508,57
19.067.800,18
52.476.308,75
43.584.121,21
35.561.982,94

2.497.087,83

42.551.294,18

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 43.584.121,21

35.561.982,94Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
35.843.550,27

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

846.500,00 5.175.078,97
6.204.136,76

611,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 5.477.284,76

0,00
4.504.440,31

0,00
972.844,45 971.433,23

0,00

2.821.674,89
0,00

3.793.108,12

1.411,22
0,00

65.555,23
0,00

66.966,45

0,00
0,00

1.617.210,19
0,00

1.617.210,19

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

3.312.472,93
9.203.714,49

98,95
30,46

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 1.392.936,42 807.063,58

3.079.783,1211.128.271,40Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

35.226.577,68Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34.492.010,27Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 34.006.914,27

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

915.100,00
383.364,46 20.823,74

(711.600,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 5.119.940,74 15% 17,82

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0016.533.026,561.645.686,73 1.263.528,98 1.246.783,84 1.111.628,63 1.119.037,87 1.270.416,87 1.290.826,01 1.287.689,48 1.298.983,19 1.281.461,60 1.298.952,00 2.418.031,36DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0016.533.026,561.645.686,73 1.263.528,98 1.246.783,84 1.111.628,63 1.119.037,87 1.270.416,87 1.290.826,01 1.287.689,48 1.298.983,19 1.281.461,60 1.298.952,00 2.418.031,36Pessoal Ativo

0,0013.764.759,011.454.555,90 1.057.046,53 1.054.637,89 921.841,74 928.634,94 1.048.426,07 1.064.341,54 1.057.053,70 1.068.368,56 1.056.199,73 1.074.517,26 1.979.135,15     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.768.267,55191.130,83 206.482,45 192.145,95 189.786,89 190.402,93 221.990,80 226.484,47 230.635,78 230.614,63 225.261,87 224.434,74 438.896,21     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,001.057.036,75578.995,90 40.237,44 20.887,63 41.522,67 48.948,52 42.772,73 45.474,90 44.561,64 43.340,17 50.285,07 40.553,63 59.456,45DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00538.847,67532.363,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.483,97 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00518.189,0846.632,20 40.237,44 20.887,63 41.522,67 48.948,52 42.772,73 45.474,90 44.561,64 43.340,17 43.801,10 40.553,63 59.456,45
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0015.475.989,811.066.690,83 1.223.291,54 1.225.896,21 1.070.105,96 1.070.089,35 1.227.644,14 1.245.351,11 1.243.127,84 1.255.643,02 1.231.176,53 1.258.398,37 2.358.574,91DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

35.843.550,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.351.540,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

80.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

405.096,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

34.006.914,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

15.475.989,81DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 45,51%

18.363.733,71LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

17.445.547,02LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

16.527.360,34LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.097.816,20 2.219.913,41 2.956.301,46

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 2.097.816,20 2.219.913,41 2.956.301,46

Empréstimos 2.074.268,15 2.198.818,57 2.936.255,02

   Internos 2.074.268,15 2.198.818,57 2.936.255,02

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 23.548,05 21.094,84 20.046,44

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 23.548,05 21.094,84 20.046,44

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 11.315.229,41 10.735.001,50 19.018.468,48

  Disponibilidade de Caixa 11.315.229,41 10.735.001,50 19.018.468,48

    Disponibilidade de Caixa Bruta 12.371.525,75 11.274.104,21 19.479.198,26

    (-) Restos a pagar processados 972.844,45 387.228,01 335.405,26

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 83.451,89 151.874,70 125.324,52

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (9.217.413,21) (8.515.088,09) (16.062.167,02)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 31.973.273,33 32.072.634,62 35.843.550,27

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 100.000,00 0,00 1.351.540,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 31.873.273,33 32.072.634,62 34.492.010,27

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 6,58 6,92 8,57

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (28,92) (26,55) (46,57)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 38.247.928,00 38.487.161,54 41.390.412,32

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 34.423.135,20 34.638.445,39 37.251.371,09

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 4.504.440,31 2.885.674,24 9.639.348,46

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §

CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 32.072.634,62 35.843.550,2731.973.273,33

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 0,00 1.351.540,00100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 32.072.634,62 34.492.010,2731.873.273,33

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 7.055.979,62 7.885.581,067.034.120,13

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 6.350.381,65 7.097.022,956.330.708,12

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 959.936,42 1.392.936,42

    Interna 959.936,42 1.392.936,42

      Empréstimos 959.936,42 1.392.936,42

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 959.936,42 1.392.936,42

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 35.843.550,27  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.351.540,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 34.492.010,27  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 1.392.936,42 4,04 %

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 5.518.721,64 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 4.966.849,48 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.414.440,72 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2023 À 12/2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,00301.484,30140.204,190,004.892.710,28 1.120.411,140,00 4.451.021,790,00 3.330.610,65

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00301.484,30140.204,190,004.892.710,28 1.120.411,140,00 4.451.021,790,00 3.330.610,65

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,0012.275,31 10.700,000,00 12.275,310,00 1.575,31

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,002.576,070,009.901,96 0,000,00 7.325,890,00 7.325,89

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 0,000,000,000,0033.453,51 0,000,00 33.453,510,00 33.453,51

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,000,001.768,290,00252.908,13 0,000,00 251.139,840,00 251.139,84

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,000,000,0014.737,03 0,000,00 14.737,030,00 14.737,03

Transferências de Outros Programas - Escola Tempo Integral Lei 0,000,000,000,0053.624,67 0,000,00 53.624,670,00 53.624,67

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,004.742,850,005.479,13 0,000,00 736,280,00 736,28

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 0,000,000,000,001.359,17 0,000,00 1.359,170,00 1.359,17

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 0,000,000,000,002.347,97 0,000,00 2.347,970,00 2.347,97

Outros Recursos não Vinculados 0,000,0019.923,640,00219.163,18 0,000,00 199.239,540,00 199.239,54

Transferências de Outros Programas FEAS VEICULO ADAPTADO 0,000,000,000,006.302,87 0,000,00 6.302,870,00 6.302,87

Transferências de Outros Programas FIA SCFV 0,000,000,000,002.334,81 0,000,00 2.334,810,00 2.334,81

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,004.241,96 0,000,00 4.241,960,00 4.241,96

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - 0,000,000,000,001.683,64 0,000,00 1.683,640,00 1.683,64

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 0,000,000,000,00681,67 0,000,00 681,670,00 681,67

FIA CMDCA 0,000,000,000,00307,76 0,000,00 307,760,00 307,76

FIA ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,000,000,000,004.132,47 0,000,00 4.132,470,00 4.132,47

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio Barracão 0,00197.378,020,000,003.874,40 0,000,00 (193.503,62)0,00 (193.503,62)

Assistência financeira da União pagamento do piso enfermagem 0,000,000,000,008.287,57 0,000,00 8.287,570,00 8.287,57

Outras Transferências Voluntárias Públicas - Eletrobras 0,002.632,740,000,007.731,39 2.035,000,00 5.098,650,00 3.063,65

Transferências Lei 9615/98 0,000,000,000,005.562,98 0,000,00 5.562,980,00 5.562,98

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 0,000,000,000,0035.601,17 0,000,00 35.601,170,00 35.601,17

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,000,0050.628,230,0086.342,05 10.817,360,00 35.713,820,00 24.896,46

Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 0,000,000,000,00218.660,12 0,000,00 218.660,120,00 218.660,12

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convenio SEIL 0,000,000,000,00392,98 367.847,840,00 392,980,00 (367.454,86)

Apoio Financeiro aos Municípios  AFM 0,000,000,000,00370.162,66 0,000,00 370.162,660,00 370.162,66

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - 0,000,000,000,0083.030,82 27.900,000,00 83.030,820,00 55.130,82

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio SEDU 0,000,000,000,0099,79 140.227,110,00 99,790,00 (140.127,32)

Outros Recursos não Vinculados - Fundo Saneamento Básico 0,000,000,000,0013.599,72 0,000,00 13.599,720,00 13.599,72

Programa Fortalecimento Emergencial Atendimento Cadastro Único - 0,000,003.016,000,005.238,55 0,000,00 2.222,550,00 2.222,55

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio 0,000,000,000,000,00 4.648.216,690,00 0,000,00 (4.648.216,69)



4A QUINTA-FEIRA (25)
JANEIRO DE 2024 EDIÇÃO 4313PUBLICAÇÃO  OFICIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 2 / 3
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2023 À 12/2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Estruturação 0,000,000,000,0082.475,36 0,000,00 82.475,360,00 82.475,36

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Estruturação 0,000,000,000,00103.094,20 0,000,00 103.094,200,00 103.094,20

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio Sede 0,000,000,000,000,00 498.659,650,00 0,000,00 (498.659,65)

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 0,000,000,000,003.956.090,54 0,000,00 3.956.090,540,00 3.956.090,54

Transferências de Outros Programas - Incentivo Centro de 0,000,000,000,0027.732,78 0,000,00 27.732,780,00 27.732,78

Transferências de Outros Programas - Benefício Eventual Famílias 0,000,000,000,0080.433,55 0,000,00 80.433,550,00 80.433,55

Transferências de Outros Programas - Incentivo Higiene Íntima 0,000,000,000,005.152,72 0,000,00 5.152,720,00 5.152,72

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 0,000,000,000,00152.102,55 0,000,00 152.102,550,00 152.102,55

Transferências de Outros Programas - Defesa Civil FECAP 0,000,000,000,00373.773,04 371.510,000,00 373.773,040,00 2.263,04

Transferências Voluntárias Públicas Federais Convênio 0,000,000,000,002.253.094,92 0,000,00 2.253.094,920,00 2.253.094,92

Transferências de Outros Programas - DEFESA CIVIL NACIONAL 0,000,000,000,0051.610,27 0,000,00 51.610,270,00 51.610,27

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade 0,000,000,000,00901.540,00 0,000,00 901.540,000,00 901.540,00

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 0,000,000,000,00158.562,74 47.871,390,00 158.562,740,00 110.691,35

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 0,000,000,000,00382.493,34 3.843,980,00 382.493,340,00 378.649,36

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,00125.324,52 0,00125.324,52 0,000,00 0,00

Atenção Básica 0,000,0018.687,900,00898.456,68 37.089,140,00 879.768,780,00 842.679,64

Assistência Farmacéutica 0,000,000,000,00805.124,68 0,000,00 805.124,680,00 805.124,68

Fundeb 60% 0,000,0027.523,150,0098.736,33 0,000,00 71.213,180,00 71.213,18

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,000,0023.882,840,006.891,87 4.750,000,00 (16.990,97)0,00 (21.740,97)

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,000,0017.596,150,0061.764,17 0,000,00 44.168,020,00 44.168,02

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 0,000,000,000,0024.795,42 0,000,00 24.795,420,00 24.795,42

Salário-Educação 0,000,000,000,00352.835,71 0,000,00 352.835,710,00 352.835,71

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,0023.962,140,00596.896,14 0,000,00 572.934,000,00 572.934,00

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 0,0015.250,000,000,0034.942,43 0,000,00 19.692,430,00 19.692,43

Operações de Crédito Internas - Barracão Industrial 0,001.100.465,130,000,000,00 0,000,00 (1.100.465,13)0,00 (1.100.465,13)

Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 0,000,000,000,00743,47 0,000,00 743,470,00 743,47

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,00797.189,69 253.188,200,00 797.189,690,00 544.001,49

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 0,000,000,000,0014.015,75 0,000,00 14.015,750,00 14.015,75

Receitas de Alienações de Ativos - ECA/FMDCA 0,000,000,000,001.929,93 0,000,00 1.929,930,00 1.929,93

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 0,000,000,000,00481.945,94 445.941,220,00 481.945,940,00 36.004,72

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,000,00893,810,0017.296,15 0,000,00 16.402,340,00 16.402,34

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,000,000,000,0071.042,71 31.129,550,00 71.042,710,00 39.913,16

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,000,000,0053.232,33 0,000,00 53.232,330,00 53.232,33
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EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 0,000,000,000,0016.928,62 0,000,00 16.928,620,00 16.928,62

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,000,00137.215,90 0,000,00 137.215,900,00 137.215,90

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,001.315.725,89195.201,070,0014.588.983,89 6.901.727,13125.324,52 12.952.732,410,00 6.051.005,28

TOTAL (III) = (I + II) 0,001.617.210,19335.405,260,0019.481.694,17 8.022.138,27125.324,52 17.403.754,200,00 9.381.615,93
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

15.475.989,81 45,51

18.363.733,71 54,00

17.445.547,02 51,30

-16.062.167,02 -46,57

41.390.412,32 120,00

0,00 0,00

7.885.581,06 22,00

1.392.936,42 3,89

0,00 0,00

5.518.721,64 16,00

2.414.440,72 7,00

8.022.138,27 9.381.615,93

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 35.843.550,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 34.492.010,27

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 16.527.360,34 48,60

34.006.914,27Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0018.003.892,371.753.463,99 1.394.072,37 1.357.872,10 1.234.490,21 1.235.441,53 1.386.820,53 1.407.229,67 1.431.312,59 1.413.000,55 1.395.478,96 1.412.969,36 2.581.740,51DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0018.003.892,371.753.463,99 1.394.072,37 1.357.872,10 1.234.490,21 1.235.441,53 1.386.820,53 1.407.229,67 1.431.312,59 1.413.000,55 1.395.478,96 1.412.969,36 2.581.740,51Pessoal Ativo

0,0014.987.988,591.543.628,02 1.166.848,80 1.146.716,24 1.024.109,09 1.024.836,32 1.144.627,45 1.160.542,92 1.180.474,53 1.162.597,79 1.150.428,96 1.168.746,49 2.114.431,98     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,003.015.903,78209.835,97 227.223,57 211.155,86 210.381,12 210.605,21 242.193,08 246.686,75 250.838,06 250.402,76 245.050,00 244.222,87 467.308,53     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,001.057.036,75578.995,90 40.237,44 20.887,63 41.522,67 48.948,52 42.772,73 45.474,90 44.561,64 43.340,17 50.285,07 40.553,63 59.456,45DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00538.847,67532.363,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.483,97 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00518.189,0846.632,20 40.237,44 20.887,63 41.522,67 48.948,52 42.772,73 45.474,90 44.561,64 43.340,17 43.801,10 40.553,63 59.456,45
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0016.946.855,621.174.468,09 1.353.834,93 1.336.984,47 1.192.967,54 1.186.493,01 1.344.047,80 1.361.754,77 1.386.750,95 1.369.660,38 1.345.193,89 1.372.415,73 2.522.284,06DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

35.843.550,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.351.540,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

80.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

405.096,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

34.006.914,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

16.946.855,62DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 49,83%

18.363.733,71LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

17.445.547,02LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 2 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

16.527.360,34LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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Recursos Ordinários (Livres) 0,00301.484,30140.204,190,004.892.710,28 1.120.411,140,00 4.451.021,790,00 3.330.610,65

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00301.484,30140.204,190,004.892.710,28 1.120.411,140,00 4.451.021,790,00 3.330.610,65

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,0012.275,31 10.700,000,00 12.275,310,00 1.575,31

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,002.576,070,009.901,96 0,000,00 7.325,890,00 7.325,89

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 0,000,000,000,0033.453,51 0,000,00 33.453,510,00 33.453,51

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,000,001.768,290,00252.908,13 0,000,00 251.139,840,00 251.139,84

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,000,000,0014.737,03 0,000,00 14.737,030,00 14.737,03

Transferências de Outros Programas - Escola Tempo Integral Lei 0,000,000,000,0053.624,67 0,000,00 53.624,670,00 53.624,67

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,004.742,850,005.479,13 0,000,00 736,280,00 736,28

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 0,000,000,000,001.359,17 0,000,00 1.359,170,00 1.359,17

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 0,000,000,000,002.347,97 0,000,00 2.347,970,00 2.347,97

Outros Recursos não Vinculados 0,000,0019.923,640,00219.163,18 0,000,00 199.239,540,00 199.239,54

Transferências de Outros Programas FEAS VEICULO ADAPTADO 0,000,000,000,006.302,87 0,000,00 6.302,870,00 6.302,87

Transferências de Outros Programas FIA SCFV 0,000,000,000,002.334,81 0,000,00 2.334,810,00 2.334,81

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,004.241,96 0,000,00 4.241,960,00 4.241,96

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - 0,000,000,000,001.683,64 0,000,00 1.683,640,00 1.683,64

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 0,000,000,000,00681,67 0,000,00 681,670,00 681,67

FIA CMDCA 0,000,000,000,00307,76 0,000,00 307,760,00 307,76

FIA ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,000,000,000,004.132,47 0,000,00 4.132,470,00 4.132,47

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio Barracão 0,00197.378,020,000,003.874,40 0,000,00 (193.503,62)0,00 (193.503,62)

Assistência financeira da União pagamento do piso enfermagem 0,000,000,000,008.287,57 0,000,00 8.287,570,00 8.287,57

Outras Transferências Voluntárias Públicas - Eletrobras 0,002.632,740,000,007.731,39 2.035,000,00 5.098,650,00 3.063,65

Transferências Lei 9615/98 0,000,000,000,005.562,98 0,000,00 5.562,980,00 5.562,98

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 0,000,000,000,0035.601,17 0,000,00 35.601,170,00 35.601,17

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,000,0050.628,230,0086.342,05 10.817,360,00 35.713,820,00 24.896,46

Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 0,000,000,000,00218.660,12 0,000,00 218.660,120,00 218.660,12

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convenio SEIL 0,000,000,000,00392,98 367.847,840,00 392,980,00 (367.454,86)

Apoio Financeiro aos Municípios  AFM 0,000,000,000,00370.162,66 0,000,00 370.162,660,00 370.162,66

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - 0,000,000,000,0083.030,82 27.900,000,00 83.030,820,00 55.130,82

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio SEDU 0,000,000,000,0099,79 140.227,110,00 99,790,00 (140.127,32)

Outros Recursos não Vinculados - Fundo Saneamento Básico 0,000,000,000,0013.599,72 0,000,00 13.599,720,00 13.599,72

Programa Fortalecimento Emergencial Atendimento Cadastro Único - 0,000,003.016,000,005.238,55 0,000,00 2.222,550,00 2.222,55

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio 0,000,000,000,000,00 4.648.216,690,00 0,000,00 (4.648.216,69)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 2 / 3
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2023 À 12/2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea

CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Estruturação 0,000,000,000,0082.475,36 0,000,00 82.475,360,00 82.475,36

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Estruturação 0,000,000,000,00103.094,20 0,000,00 103.094,200,00 103.094,20

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Convênio Sede 0,000,000,000,000,00 498.659,650,00 0,000,00 (498.659,65)

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 0,000,000,000,003.956.090,54 0,000,00 3.956.090,540,00 3.956.090,54

Transferências de Outros Programas - Incentivo Centro de 0,000,000,000,0027.732,78 0,000,00 27.732,780,00 27.732,78

Transferências de Outros Programas - Benefício Eventual Famílias 0,000,000,000,0080.433,55 0,000,00 80.433,550,00 80.433,55

Transferências de Outros Programas - Incentivo Higiene Íntima 0,000,000,000,005.152,72 0,000,00 5.152,720,00 5.152,72

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 0,000,000,000,00152.102,55 0,000,00 152.102,550,00 152.102,55

Transferências de Outros Programas - Defesa Civil FECAP 0,000,000,000,00373.773,04 371.510,000,00 373.773,040,00 2.263,04

Transferências Voluntárias Públicas Federais Convênio 0,000,000,000,002.253.094,92 0,000,00 2.253.094,920,00 2.253.094,92

Transferências de Outros Programas - DEFESA CIVIL NACIONAL 0,000,000,000,0051.610,27 0,000,00 51.610,270,00 51.610,27

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade 0,000,000,000,00901.540,00 0,000,00 901.540,000,00 901.540,00

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 0,000,000,000,00158.562,74 47.871,390,00 158.562,740,00 110.691,35

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 0,000,000,000,00382.493,34 3.843,980,00 382.493,340,00 378.649,36

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,00125.324,52 0,00125.324,52 0,000,00 0,00

Atenção Básica 0,000,0018.687,900,00898.456,68 37.089,140,00 879.768,780,00 842.679,64

Assistência Farmacéutica 0,000,000,000,00805.124,68 0,000,00 805.124,680,00 805.124,68

Fundeb 60% 0,000,0027.523,150,0098.736,33 0,000,00 71.213,180,00 71.213,18

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,000,0023.882,840,006.891,87 4.750,000,00 (16.990,97)0,00 (21.740,97)

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,000,0017.596,150,0061.764,17 0,000,00 44.168,020,00 44.168,02

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 0,000,000,000,0024.795,42 0,000,00 24.795,420,00 24.795,42

Salário-Educação 0,000,000,000,00352.835,71 0,000,00 352.835,710,00 352.835,71

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,0023.962,140,00596.896,14 0,000,00 572.934,000,00 572.934,00

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 0,0015.250,000,000,0034.942,43 0,000,00 19.692,430,00 19.692,43

Operações de Crédito Internas - Barracão Industrial 0,001.100.465,130,000,000,00 0,000,00 (1.100.465,13)0,00 (1.100.465,13)

Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 0,000,000,000,00743,47 0,000,00 743,470,00 743,47

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,00797.189,69 253.188,200,00 797.189,690,00 544.001,49

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 0,000,000,000,0014.015,75 0,000,00 14.015,750,00 14.015,75

Receitas de Alienações de Ativos - ECA/FMDCA 0,000,000,000,001.929,93 0,000,00 1.929,930,00 1.929,93

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 0,000,000,000,00481.945,94 445.941,220,00 481.945,940,00 36.004,72

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,000,00893,810,0017.296,15 0,000,00 16.402,340,00 16.402,34

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,000,000,000,0071.042,71 31.129,550,00 71.042,710,00 39.913,16

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,000,000,0053.232,33 0,000,00 53.232,330,00 53.232,33
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Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 0,000,000,000,0016.928,62 0,000,00 16.928,620,00 16.928,62

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,000,00137.215,90 0,000,00 137.215,900,00 137.215,90

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,001.315.725,89195.201,070,0014.588.983,89 6.901.727,13125.324,52 12.952.732,410,00 6.051.005,28

TOTAL (III) = (I + II) 0,001.617.210,19335.405,260,0019.481.694,17 8.022.138,27125.324,52 17.403.754,200,00 9.381.615,93
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

16.946.855,62 49,83

18.363.733,71 54,00

17.445.547,02 51,30

-16.062.167,02 -46,57

41.390.412,32 120,00

0,00 0,00

7.885.581,06 22,00

1.392.936,42 3,89

0,00 0,00

5.518.721,64 16,00

2.414.440,72 7,00

8.022.138,27 9.381.615,93
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 35.843.550,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 34.492.010,27

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 16.527.360,34 48,60

34.006.914,27Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 001/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A. 
OBJETO: POR EFEITO DESTE QUARTO ADITAMENTO, O PRESENTE ACORDO TEM POR FINALIDADE 
DISPOR SOBRE AS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO PELO MUNICIPIO DE ESPIGAO ALTO DO IGUACU DE 
SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DISPONIBILIZADO PELO BANCO, DORAVANTE DENOMINADO 
LICITAÇÕES-E, QUE POSSIBILITA REALIZAR, POR INTERMÉDIO DA INTERNET, PROCESSOS 
LICITATÓRIOS ELETRÔNICOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS. O PRESENTE 
ACORDO VIGERÁ PELO PRAZO DE 20/01/2024 ATÉ 18/01/2025. 
ASSINATURA: 20/01/2024. 
 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM” sobre a tabela de preços do fabricante, MODO DE DISPUTA ABERTO, 
sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é a Aquisição de peças de 
reposição para os veículos, caminhões, ônibus e Vans dos diversos setores da Administração 
Municipal, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados 
abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 08.02.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 08.02.2024 - Horário: 09:00 horas, Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br . 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 113/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br. Data da Licitação: 
Dia 08 de fevereiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO 
PARA O FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA DE COMPUTADOR (SOFTWARE) PARA 
GESTÃO PÚBLICA DA SAÚDE. Valor máximo estimado: R$ 512.180,29 (quinhentos e doze mil, cento e oitenta reais, 
e vinte e nove centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Janeiro de 2024. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA-ME inscrita no CNPJ nº 76.030.717/0001-48, sito a 

Rua Santo Campagnolo, 1200, Vila Industrial, CEP 85.905-030, Município de Toledo, Estado do Paraná. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO E 

MANUTENÇÃO DE SOFTWARES. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

                      _________________________     _________________________     _________________________                       
                          ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           ALTANIR DALLASTRA                          
                      Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 02/Jan/2024, 14h e 08m.

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 113.365,35 113.365,35

(-) Ações / Cotas Em Tesouraria 0,00 0,00
Total do Patrimonio Líquido 113.365,35 113.365,35

Demais Reservas 0,00 0,00

Apuração do Resultados do Exercício 0,00 14.895,80
Resultados Acumulados 113.365,35 98.469,55

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
Reservas de Lucros 0,00 0,00

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00
Reservas de Capital 0,00 0,00

Patrimonio Líquido
Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo Não Circulante 0,00 0,00

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00
Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00
Transferências Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

Passivo Não Circulante
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

0,00 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00
Total do Passivo Circulante 0,00 0,00

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

Transferências Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00
Provisões a Curto Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante

TOTAL DO ATIVO 113.365,35 113.365,35

Investimentos 0,00 0,00
Imobilizado 113.365,35

0,00

Diferido 0,00 0,00
Total do Ativo Não Circulante 113.365,35 113.365,35

Total Ativo Circulante 0,00 0,00

113.365,35
Intangível 0,00 0,00

0,00
Ativo Não Circulante

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

0,00 0,00
Ativo Biológico

0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00

0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00

0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente

Ativo Não Circulante Mantido para Venda

ATIVO
Ativo Circulante

0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

Coronel Vivida - Estado do Paraná

QUADRO DO ATIVO, PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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Município: Coronel Vivida

Estado do Paraná

Período: 01/01/2023 Até 31/12/2023

Unidade Gestora: 0008 - CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA R$  1,00

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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        Outros atos potenciais passivos
        Obrigações contratuais

0,00 4.492,60
Superávit/Déficit do Exercício 0,00 0,00

1 Recursos Do Tesouro (Descentralizados)
0 Recursos Ordinários (Livres) 0,00 (4.492,60)

Exercício
Atual

Exercício 
AnteriorNota

FONTE DE RECURSOS

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

        Total dos Atos Potenciais Passivos 118.467,12 27.002,81

Coronel Vivida - Estado do Paraná

0,00 0,00
118.467,12 27.002,81

0,00 0,00

        Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
        Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00
        Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres

0,00
        Direitos Contratuais 0,00 0,00
        Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS ATIVOS
        Garantias e Contrapartidas recebidas 0,00 0,00
        Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI Nº 4.320/64)

Saldo Patrimonial  (l - ll) 113.365,35 113.365,35

Coronel Vivida - Estado do Paraná

0,00 0,00
Total do Passivo 0,00 0,00

PASSIVO (ll)
Passivo Financeiro 0,00 0,00
Passivo Permanente

0,00
Ativo Permanente 113.365,35 113.365,35
Total do Ativo 113.365,35 113.365,35

Nota
Ativo Financeiro 0,00

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 
(LEI Nº 4.320/64)

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorATIVO (l)

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL R$  1,00
Coronel Vivida - Estado do Paraná
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